
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  BAIANO 

CAMPUS ALAGOINHAS 
Rua Manoel Romão, 166, – CEP N.º 48.030-530 – Alagoinhas/BA.– CNPJ nº 10.724.903/0015-74

TERMO DE REFERÊNCIA
Processo Administrativo nº 23327.253244.2024-91

1. DO OBJETO

1.1 Aquisição por dispensa eletrônica de equipamentos agrícolas para uso nas atividades da Unidade Educativa 
de Campo, com quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND CATMAT
VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1

ROÇADEIRA LATERAL 
À GASOLINA - 
POTÊNCIA 1,7kW; 
CILINDRADA 38cm³; 
COMPRIMENTO 178 
cm; DIÂMETRO DO 
CÍRCULO DE CORTE 
420 mm; MOTOR 2 
TEMPOS; 
CAPACIDADE DO 
TANQUE 0,75 LITRO.

01 Und. 244202 R$ 3.243,41 R$ 3.243,41 

2

MOTOPODA  À 
GASOLINA  - 
COMPRIMENTO  DA 
LÂMINA  -  30  CM; 
POTÊNCIA  0,95  kW; 
PESO 7,3 kg; MOTOR 2 
TEMPOS; 
CAPACIDADE  DO 
TANQUE - 0,44 LITRO.

01 Und. 486264  R$ 3.575,33  R$ 3.575,33 

3

MOTOSSERRA  À 
GASOLINA  - 
COMPRIMENTO  DA 
LÂMINA  -  35  CM; 
POTÊNCIA  1,5  kW; 

01 Und. 447121 R$ 1.694,03 R$ 1.694,03 
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CILINDRADA  31,8  cm³; 
PESO 3,9 kg; MOTOR 2 
TEMPOS; 
CAPACIDADE  DO 
TANQUE - 0,25 LITRO. 

4

MODULO  SOLAR 
FOTOVOLTAICO 
POLICRISTALINO  - 
POTÊNCIA  340W; 
TENSÃO  MÁXIMA  - 
1000 V.

02 Und. 366133 R$ 1.024,65 R$ 2.049,29 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA AQUISIÇÃO R$ 10.562,06 

1.2. Os itens 01 (um), 02 (dois) e 03 (três) deverão ser da marca STIHL. 

1.3. Em caso de divergência entre a descrição no código catmat e da descrição específica contida no Termo de 

Referência, prevalecerá a descrição contida no TERMO DE REFERÊNCIA. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente aquisição justifica-se devido à necessidade de aulas práticas para os discentes do curso técnico 

em Agroecologia e para o preparo de solo das áreas de cultivo da Unidade Educativa de Campo.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS COMUNS

3.1.  Trata-se de bens comuns, a ser contratada mediante licitação, na modalidade dispensa, em sua forma 

eletrônica.
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4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

4.1.  O prazo de  entrega  dos  bens/serviço é  de  até  60  dias  corridos  contados  do  recebimento da  nota  de 

empenho ou instrumento equivalente no IF Baiano, Campus Alagoinhas-BA, no horário de 08:00 às 12:00 e 

13:00 às 17:30, de segunda-feira a sexta-feira, exceto em feriados, no seguinte endereço: Rua Manoel Romão, 

166, CEP 48.030-530, Alagoinhas Velha, Alagoinhas-BA.

4.2.  Os  bens  serão  recebidos  provisoriamente  pelo  prazo  de  10  (dez)  dias,  pelo  responsável  pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

4.3  Os  bens  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as  especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

4.4.  Os  bens  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  contados  do  recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação:

4.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.5.  O recebimento  provisório  ou  definitivo  do  objeto  não  exclui  a  responsabilidade  da  contratada  pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

5. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1. São obrigações do Contratante:

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão ou 

servidor especialmente designado;
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5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e  

forma estabelecidos no edital e seus anexos.

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como, por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Aviso de Contratação Direta, seus anexos e 

sua proposta,  assumindo como exclusivamente seus os riscos e  as  despesas decorrentes da boa e  perfeita 

execução do objeto e, ainda:

6.1.1.  efetuar  a  entrega  do  objeto  em  perfeitas  condições,  conforme  especificações,  prazo  e  local 

constantes  no  Aviso  de  Contratação  Direta  e  seus  anexos,  acompanhado  da  respectiva  nota  fiscal 

eletrônica, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo 

de garantia ou validade:

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos;

6.1.4. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1.6. promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir, 

como nos casos de pneus, pilhas, baterias, etc.

7. DA SUBCONTRATAÇÃO

7.1. Não será admitida a subcontratação.
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8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

8.1.  É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com ou em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 

e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO

9.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega  dos  bens,  anotando  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  com  a  execução  e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de  imperfeições  técnicas  ou  vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com Lei nº 14.133, de 2021;

9.3.  O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como nome dos funcionários envolvidos, determinando o 
que  for  necessário  à  regularização das  falhas  ou  defeitos  observados  e  encaminhando os  apontamentos  à 
autoridade competente para as providências cabíveis.

10. PAGAMENTO

10.1  O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente, indicados 
pelo contratado.

10.2. Considera-se  ocorrido  o  recebimento  da  nota  fiscal  ou  fatura  quando  o  órgão  contratante  atestar  a 
execução do objeto do contrato.
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10.3. A  Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on line no SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,  
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada na Lei nº 14.133, de 2021;

10.4.  Constatando-se,  junto ao SICAF, a  situação de irregularidade do fornecedor contratado,  deverão ser 
tomadas as providências previstas no artigo 31da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.

10.5.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  como,  por  exemplo,  obrigação  financeira  pendente, 
decorrente  de  penalidade  imposta  ou  inadimplência,  o  pagamento  ficará  sobrestado  até  que  a  Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento inicia-se após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.

10.6.  Será  considerada  a  data  de  pagamento  o  dia  em que  constar  como emitida  a  ordem bancária  para 
pagamento.

10.7.  Constatando-se,  junto ao SICAF,  a  situação de irregularidade da contratada,  será  providenciada sua 
notificação, por escrito, para que no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,  
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

10.8.  Previamente a emissão da nota de empenho, a Administração deverá realizar consulta no SICAF para 
identificar  possível  suspensão  temporária  de  participação  em licitação,  no  âmbito  do  órgão  ou  entidade,  
proibição  de  contratar  com o  Poder  Público,  bem como  ocorrências  impeditivas  indiretas,  observando  o 
disposto no artigo 29 da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem 
como quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada ampla defesa.

10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

10.12. Quanto do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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11. GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual de execução, pois a contratada responsabilizar-se-á pelos 
vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 12, 17 a 27, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078/1990).

12. DAS  SANÇÕES

12. 1.Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 
155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

12.1. 1.dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2.dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3.dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4.deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5.não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7.ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

12.1.9.fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.10.1.Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às  condições  de 
participação,  quanto  ao  enquadramento  como ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  fornecedores,  em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

12.1.11.praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

12.1.12.praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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12.2.O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave;

b)  Multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  estimado  do(s)  item(s)  prejudicado(s)  pela  conduta  do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12.1 a 12.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 12.1.2 a 12.1.7 deste  
Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.8 a 12.1.12, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3. 4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.

12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente.

12.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

12.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual  
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
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12.8.  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa.

12.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

12.10.  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que 
assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  fornecedor/adjudicatário,  observando-se  o  procedimento 
previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

12.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Termo de 
Referência.

O  presente  Termo  de  Referência  foi  elaborado  pela  Coordenação  da  Unidade  Educativa  de  Campo  em 
consonância  com  as  disposições  legais  e  normativas  aplicáveis,  com  o  interesse  e  a  conveniência  da 
Administração e integra o processo administrativo.

13. ESTIMATIVA DE PREÇOS  E PREÇOS REFERENCIAIS

13.1. O valor estimado da contratação é de R$ 10.562,06 (dez mil, quinhentos e sessenta e dois reais e seis  

centavos).
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